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PARECER Nº 497/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0069/2008  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Nomura, que visa 
denominar Praça Dr. Sérgio Marcos de Moraes Pitombo o logradouro público situado 
entre a Rua Uberabinha e o prolongamento da Rua Baluarte, até encontrar a Av. 
Hélio Pellegrino, com a qual faz frente, no Distrito de Pinheiros.  
Solicitado o envio de pedido de informações ao Executivo com relação ao 
logradouro em tela, informou este às fls. 19 e 21 que “se trata de logradouro 
oficial, visto que é o canteiro central da Avenida Hélio Pellegrino, não cabendo 
portanto a denominação de praça” e que “o espaço pretendido não atende à 
classificação de praça, conforme disposto no decreto 49.346/08, visto que sua área 
é imprópria para lazer e recreação”.  
Dessa forma, embora a Lei Orgânica do Município estabeleça como requisito para a 
denominação de logradouros unicamente a condição de serem os mesmos públicos; 
e a Lei n° 14.454/07 vede sejam estes denominados com nomes de pessoas vivas, 
é necessário salientar que serve também de fundamento à denominação a 
necessidade de identificação do local, em função da localização do munícipe na 
malha viária e também da possibilidade de endereçamento dos imóveis lindeiros.  
Assim sendo, uma vez que o logradouro público que se visa denominar tem 
características de canteiro central e já está identificado a partir da denominação da 
Avenida Hélio Pellegrino, da qual faz parte, fere o princípio da razoabilidade a dupla 
identificação de um mesmo logradouro, o que, ademais, causaria dificuldade de 
orientação, o que por óbvio não foi a intenção do Nobre Vereador autor da 
proposta.  
Pelo exposto, somos  
PELA ILEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
15/06/2011.  
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